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Belo Horizonte, 02 de setembro de 2025.

À Excelentíssima Senhora
Maria Cecília Mendes Borges
Procuradora do Ministério Público de Contas

Senhora Procuradora,

Em cumprimento a deliberação disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia 

01/09/2025, cientifico V. Ex.ª da decisão, nos termos do artigo 247 do Regimento Interno.

Respeitosamente, 

Giovana Lameirinhas Arcanjo
Coordenadora

(assinado eletronicamente)
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